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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 0226/2019 

 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.745/0001-67, com sede na Rua 

Desembargador Danton Bastos, 01, centro, Barra de São Francisco - ES, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Alencar Marim, brasileiro, casado, 

residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa MAIA ENGENHARIA E PLOTAGEM, inscrita no CNPJ sob o número 

08.624.817/0001-42, com sede a Rua da Liberdade, n° 36, loja 04, Centro, São 

Mateus-ES, CEP 29.930-130, neste ato representada por seu Sócio-proprietário Sr. 

Alexsandro Cunha Maia, brasileiro, Engenheiro Eletricista, CREA-ES-5.812/D, neste 

ato denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 

00017091/2019, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pela Lei nº 

8.666/93 de 21 de junho de 1993, bem como a legislação correlata, mediante as 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa de engenharia elétrica para a execução de serviços técnicos, 

compreendendo o projeto de iluminação Pública de Led no Distrito de Vila Paulista, neste 

Município de Barra de São Francisco, compreendendo os seguintes projetos: 

 

1.1.1. Elaboração dos seguintes projetos: 

01- Programa de necessidades 

 

a) Projeto de Iluminação pública de Led a serem substituídas e instaladas levando-se em conta a 

planta dos posteamentos apresentados pela Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco; 

b) Elaboração de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) CREA-ES pela contratada; 

c) Planilha quantitativa de material. 

 

02- Escopo de trabalho 

a) Planta de implantação; 

b) Planilha quantitativa de material; 

c) Impressão em 2 vias do projeto executivo. 

 

03- Apresentação do trabalho 

O trabalho a ser desenvolvido será composto das seguintes etapas: 

 

1ªEtapa: Levantamento dos posteamentosfornecido pela prefeitura 

 Análise do levantamento do local. 
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2ªEtapa: projeto de iluminação pública 

 Planta elaborada conforme descrito no objeto considerando as luminárias existentes e as que 

serão instaladas (LED). 

  

Os arquivos deverão ser disponibilizados em PDF e o trabalho entregue em formato de CD-ROM, 

contendo: 

      - Projeto de iluminação pública; 

      - ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) CREA-ES. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DA ACEITAÇÃO 

2.1 - Os serviços serão executados sob a forma de prestação de serviços de natureza comum. 

2.2 - O prazo de execução do projeto será de até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado desde que 

devidamente justificados os motivos e aceitos pela Administração, nos termos do art. 57 da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 6.500,00 (seis mil, quinhentos reais). 

 

3.2 - O valor do presente contrato é fixo e irreajustável, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea d, 

do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

3.3 - No valor cotado já estão inclusos todos os custos provenientes desta operação, tais como, frete, 

impostos, taxas e outros, não acarretando mais nenhuma despesa à Municipalidade. 

 

3.4 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, a mesma será devolvida à CONTRATADA 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação da nova Nota Fiscal / Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser pago pelo 

CONTRATANTE.  

 

3.5 - O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou ordem de pagamento bancária em 

nome da CONTRATADA. 

 

3.6 - Os preços ajustados, somente, serão alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão nos 

quantitativos dos itens constantes da cláusula primeira, por conveniência da Prefeitura Municipal de 

Barra de São Francisco/ES, e com as devidas justificativas, respeitando-se as previsões legais. 

 

3.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.8 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

3.9 - É expressamente vedado à CONTRATADA efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de 

rede bancária ou de terceiros. 

 

3.10 - A Contratada deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de 
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que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

 

01- Declaração de Opção do Simples Nacional;  

02- Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF); 

03- Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (CONJUNTA); 

04- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

05- Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 

06- Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. 

07- Certidão Negativa de falência e Concordata ou Protestos, expedidas pelos cartórios 

competentes. 

 

3.11 - Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela empresa a ser CONTRATADA, na 

Secretaria municipal de Obras, situada a rua vereador Deolindo Dazilio, Nº 34, Centro, Barra de São 

Francisco - ES; 

 

3.12 - Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Contrato 

sem a observância das formalidades legais pertinentes, a empresa vencedora deverá emitir e 

apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 

 

3.13 - Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 

 

3.14 - O pagamento será efetuado, em parcela única, mediante crédito em conta-corrente até o 5º 

(quinto) dia útil após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos 

serviços e prévia verificação da regularidade fiscal. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 - A despesa ocorrerá na Dotação Orçamentária da ficha 537, referente ao orçamento do exercício de 

2019.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o cumprimento das 

seguintes obrigações: 

 

5.1. Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta, bem como do 

Termo de Referência e seus Anexos; 

 

5.2 Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 

autorizadas pela CONTRATANTE; 

 

5.3 Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação formal da Administração convocando para esse fim; 
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5.4 Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por terceiros, 

por este constituído; 

 

5.5 Atender prontamente todas as solicitações da Contratante previstas neste Termo de Referência e 

outras estabelecidas no Contrato; 

 

5.6 Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de Preços e dos Documentos de 

Habilitação, relativos à licitação destinada à contratação de empresa especializada para execução do 

Projeto; 

 

5.7 Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos valores deverão 

estar inclusos no preço total da proposta; 

 

5.7.1 O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não isentará a 

CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos serviços executados, especialmente 

aqueles relacionados com a qualidade dos materiais utilizados. 

 

5.8 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 

70 da Lei nº 8.666/1993, especialmente no que se refere a prejuízos causados por erros quantitativos 

ou financeiros da planilha orçamentária elaborada pela CONTRATADA; 

 

5.9 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos necessários; 

 

5.10  Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 

empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos; 

 

5.11  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 

conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993; 

 

5.11.1 Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo 

definido pelo Contratante, para regularizar a situação, sob pena de rescisão do Contrato e além das 

penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei. 

 

5.12 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 

estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço eletrônico ou 

endereço físico, sob pena de infração contratual; 
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5.13 Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em compatibilidade com os 

quantitativos e os custos constantes das referidas planilhas com os quantitativos do projeto de 

engenharia e os custos do SINAPI; 

 

5.14 A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso - 02 (dois) jogos de 

cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital (CD-ROM ou DVD-ROM - 

em formato ".doc" ou ".pdf" (textos) e ".dwg" (desenhos); 

 

5.15 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 

previstas no contrato; 

 

5.16  A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões, que se fizerem necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

5.17 Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou condição que 

venha a afetar os prazos de prestação dos serviços, bem como qualquer anormalidade relacionada com 

a execução deste contrato; 

 

5.18 Caso seja detectado pelo responsável pelo recebimento dos serviços a não conformidade das 

suas especificações, a CONTRATADA deverá refazê-los imediatamente; 

 

5.20 Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cabe a CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações: 

 

6.1 Nomear 01 (um) Fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalização do contrato a ser 

firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais, devendo observar, no 

mínimo, as atribuições expressamente previstas neste Termo de Referência; 

 

6.2 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à 

CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços, recusando ou 

sustando aqueles que não estejam em conformidade com as normas e especificações exigidas neste 

Termo de Referência, parte integrante do Contrato a ser firmado com a licitante vencedora; 

 

6.3 Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, necessárias ao desenvolvimento do projeto como possíveis ampliações do sistema, 

troca de tecnologias e aquisições do novos equipamentos que venham ser alimentados pelo novo 

sistema;  
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6.4 Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

6.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que 

estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o Contrato, para que sejam tomadas 

as providências com relação a quaisquer irregularidades; 

 

6.6 Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos serviços correspondentes, no 

prazo e forma ajustados neste Contrato e no respectivo Termo de Referência;  

 

6.7 Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, inclusive 

aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a Política de Segurança 

da Informação da CONTRATANTE; 

 

6.8 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA aos locais 

onde serão prestados os serviços, observadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio e 

das pessoas; 

 

6.9 Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento 

convocatório e outras imposições previstas no Contrato. 

 

6.10 Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas; 

 

6.11 Dar o devido recebimento aos serviços prestados, após verificação da sua qualidade, quantidade e 

especificação; 

 

6.12 Publicar o extrato deste contrato, na forma da Lei; 

 

6.13 Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e 

orientá-los nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

7.1 - A critério do CONTRATANTE, obriga-se a CONTRATADA a executar nas mesmas condições deste 

contrato, acréscimos e supressões do total do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1 - Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, tendo em vista a necessidade do setor beneficiado, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93, 

mediante Parecer Jurídico fundamentado. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

ESPÍRITO SANTO 

 

RUA DES. DANTON BASTOS, 1  - CENTRO - BARRA DE SAO FRANCISCO - ES - CNPJ: 27.165.745/0001-67 7 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Serão aplicadas à CONTRATADA, garantido o contraditório e a ampla defesa, as seguintes penalidades:  

 

9.1 Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações: 

 

9.1.1 Na hipótese da CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido, 

caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

 

9.1.2 A CONTRATANTE a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado, 

ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, 

ante a inacumulabilidade da cobrança; 

 

9.1.3 Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da contratação. 

 

9.1.4 Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, neste 

Termo de Referência e no Contrato, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) 

por dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.  

 

9.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 

contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

 

9.2 Multa por Rescisão 

Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

contratação. 

 

9.2.1 Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista 

para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de 

maior valor. 

 

9.2.2 As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, 

quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 

 

9.2.3 A Contratante poderá suspender o pagamento devido até a conclusão dos processos de 

aplicação das penalidades. 

 

9.2.4 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores daCONTRATANTE, e, no que couberem, às demais 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

ESPÍRITO SANTO 

 

RUA DES. DANTON BASTOS, 1  - CENTRO - BARRA DE SAO FRANCISCO - ES - CNPJ: 27.165.745/0001-67 8 

penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993. 

 

9.2.5 A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 

expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de 

impedimento ocasionado pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e 

contratuais aplicáveis: 

a- A inexecução total ou parcial do Contrato; 

b- A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o 

falecimento do proprietário, em caso de firma individual; 

c- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma que 

prejudiquem a execução do Contrato; 

d- O não cumprimento de cláusulas contratuais; 

e- A subcontratação total ou parcial do serviços, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

f- Atraso na prestação dos serviços; 

g- Por conveniência da Administração Municipal. 

10.2 - A rescisão amigável pelo CONTRATANTE deverá ser precedida da autorização escrita e 

fundamentada, assegurada o contraditório e ampla defesa. 

10.3 - No caso de rescisão amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a 

CONTRATADA ressarcida dos prejuízos causados, regularmente comprovados que houver sofrido. 

10.4 - A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato do Prefeito Municipal de Barra de São 

Francisco. 

10.5 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará 

em: 

a- Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE; 

b- Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e 

indenizações a ele devido, quando houver. 

10.6 No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessarão automaticamente todas as 

atividades relativas ao fornecimento dos produtos, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1 - O CONTRATANTE é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, do presente 

contrato, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O acompanhamento e fiscalização do presente contrato será efetuado pela Servidora da 

Secretaria de Obras, Sra Miria Candida da Silva Rodrigues, CPF 098.265.457-08, matrícula 04088. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTO 

14.1 - A eficácia do presente contrato fica vinculada a análise e posterior visto da Gerente de Assuntos 
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Jurídicos, Sr.ª Priscila Tamires de Souza Barbosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Barra de São Francisco-ES, para dirimir as dúvidas 

que porventura possam advir do presente contrato. 

15.2 - Estando assim devidamente contratados firmam o presente que é lavrado em 06 (seis) vias para 

um só fim e efeito. 

 

Barra de São Francisco-ES, 04 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

________________________________________________              

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO           

CONTRATANTE       

 

 

 

 

_______________________________________________  

MAIA ENGENHARIA E PLOTAGEM 

CONTRATADA      

 

 

                    

 

 

Testemunhas: 

 

1 - _________________________________ 

 

 

2 - _________________________________ 

 

 

 

 

VISTO: 
_____________________________________ 
Priscila Tamires de Souza Barbosa 
GERENTE DE ASSUNTOS JURÍDICOS DA CPL 
 


